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VOTO

O Senhor Ministro Edson Fachin (Relator): Preliminarmente, tal como
anotado pela AGU, entendo ser o caso de conhecimento parcial da ação,
visto que, embora o requerente tenha mencionado a integralidade do art.
174 e do §3º do art. 175 da Lei Estadual 6.564/2005, sua impugnação voltou-
se apenas para a adoção do maior tempo de serviço público como critério
de desempate para a promoção de magistrados.

Dessa forma, ante a ausência de impugnação específica, a presente ação
deve ser conhecida apenas em relação à expressão "aquele que tiver maior
tempo de serviço público, ou sucessivamente" do art. 174 e ao inciso IV do
§3º do art. 175, da Lei 6.564/2005, do Estado de Alagoas.

No mérito, a ação deve ser julgada procedente, nos termos da
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

Em várias ocasiões, a Corte pronunciou-se acerca da
inconstitucionalidade formal de leis estaduais que disciplinavam matérias
concernentes ao Estatuto da Magistratura, tendo em vista que tais matérias
são reservadas a lei complementar, atualmente disciplinadas pela Lei
Orgânica da Magistratura, Lei Complementar n.º 35/1979.

Segundo o entendimento firmado pela Corte, as disposições da
LOMAN devem ser seguidas por todos os legisladores estaduais e do
distrito federal, em respeito à precedência que lhe é conferida pelo art. 93, 
caput, da Constituição da República.

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME JURÍDICO DA
MAGISTRATURA. GARANTIA DE INAMOVIBILIDADE.
REMOÇÃO. ARTIGO 52, §§ 2° E 3° DA CONSTITUIÇÃO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO. ALTERAÇÃO NÃO SUBSTANCIAL
DO PARÂMETRO DE CONTROLE. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL
NÃO CONFIGURADA. AÇÃO CONHECIDA. VIOLAÇÃO DA
RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR PREVISTA NO ART. 93,
CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. ALARGAMENTO DAS
HIPÓTESES DE REMOÇÃO. DISCIPLINA ANTIISONÔMICA
ENTRE JUÍZES TITULARES E SUBSTITUTOS. AFRONTA AOS
ARTIGOS 5º, CAPUT E LIII, 37, CAPUT, 93, VIII, E 95, II, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCONSTITUCIONALIDADE
MATERIAL. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
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1. Alteração parcial do parâmetro de controle invocado – art. 93 –
pelas Emendas Constitucionais nº 45/2004 e 103/2019. Ausência de
inovação substancial. Precedentes.

2. Pedidos formulados cognoscíveis sob a ótica processual e
aferíveis da narração fático-jurídica exposta na petição inicial.
Preliminar de inépcia da inicial rejeitada.

3. O art. 93, caput, da Constituição Federal reserva a lei
complementar nacional, de iniciativa deste Supremo Tribunal Federal,

 dispor sobre o Estatuto da Magistratura.
4. Enquanto não editada referida lei complementar, a

uniformização do regime jurídico da magistratura permanece sob a
regência da Lei Complementar 35/1979, a Lei Orgânica da

 Magistratura Nacional – LOMAN. Precedentes.
5. O poder constituinte decorrente estadual imiscuiu-se em

matéria própria do Estatuto da Magistratura, em violação direta da
reserva de lei complementar nacional, de iniciativa desta Suprema
Corte, nos termos do art. 93, caput, da Constituição Federal.
Inconstitucionalidade formal configurada.

6. Injustificado tratamento diferenciado entre juízes titulares e
substitutos em afronta à isonomia (art. 5º, caput, CF). Alargamento da
hipótese constitucionalmente prevista para remoção por interesse
público (arts. 93, VIII, e 95, II, CF). Fragilização da garantia da
inamovibilidade, estabelecida em prol da independência e da
imparcialidade da magistratura nacional. Disciplina antiisonômica,
restritiva da garantia da inamovibilidade e permissiva da violação, em
cadeia, dos princípios do juiz natural, da impessoalidade e da
moralidade (arts. 5º, caput e LIII, e 37, caput, CF).
Inconstitucionalidade material reconhecida.

7. Ação direta conhecida e pedido julgado procedente, para
declarar a inconstitucionalidade formal e material do art. 52, §§ 2º e 3º,
da Constituição do Estado de Pernambuco. (ADI 3358, Rel. Min. Rosa
Weber, Tribunal Pleno, Publicação 05.11.2021)

Na esteira desse entendimento, tal como a presente ADI, já foi declarada
a inconstitucionalidade da fixação de parâmetros temporais diversos da
LOMAN como critérios de desempate para a promoção:

EMENTA - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE -
RESOLUÇÃO N. 3/89, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - DISCIPLINA DAS PROMOÇÕES JUDICIARIAS -
A QUESTÃO DO ART. 142 DA LOMAN - AUSÊNCIA DE DIREITO
ADQUIRIDO - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
LOCAL PARA PROVER OS CARGOS JUDICIARIOS NOS
TRIBUNAIS DE SEGUNDO GRAU - INCONSTITUCIONALIDADE
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DA UTILIZAÇÃO DO CRITÉRIO DE ORDEM TEMPORAL
(ANTIGUIDADE NA ENTRANCIA) COMO FATOR DE
DESEMPATE NAS PROMOÇÕES POR MERECIMENTO - AÇÃO
PROCEDENTE, EM PARTE.

- A aplicabilidade das normas e princípios inscritos no art. 93 da
 Constituição Federal independe da promulgação do Estatuto da

Magistratura, em face do caráter de plena e integral eficácia de que se
 revestem aqueles preceitos.

- A inoponibilidade de situações jurídicas consolidadas a quanto
prescrevem normas constitucionais supervenientes deriva da
supremacia, formal e material, de que se revestem os preceitos de uma
Constituição.

Sendo assim, revela-se ininvocável, em face do que preceitua o art.
93, n. III, da Carta Política, a regra, meramente transitória - e de
eficácia e aplicabilidade já exauridas -, inscrita no art. 142, da LOMAN
(Lei Complementar n. 35/79).

- O provimento dos cargos judiciários nos tribunais de segundo
grau, em vagas reservadas a magistratura de carreira, insere-se na
competência institucional do próprio Tribunal de Justiça, constituindo
específica projeção concretizadora do postulado do autogoverno do
Poder Judiciário.

Não ofende a Constituição, em consequência, o ato regimental
que, subordinando o exercício dessa competência a deliberação do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça, vincula o Presidente dessa
Corte Judiciária na promoção do juiz mais votado dentre os que
constarem da lista tríplice.

- É inconstitucional a cláusula constante de ato regimental,
editado por Tribunal de Justiça, que estabelece, como elemento de
desempate nas promoções por merecimento, o fator de ordem
temporal - a antiguidade na entrância -, desestruturando, desse modo,
a dualidade de critérios para acesso aos tribunais de segundo grau,

 consagrada no art. 93 da Lei Fundamental da República. (ADI 189,
Rel. Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, Publicação 22.05.1992, g.n.)

Especificamente, em várias ocasiões, a Corte firmou entendimento
quanto à inconstitucionalidade da adoção do critério de maior tempo de
serviço público para a apuração de antiguidade:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
CAPUT DO ART. 119 E INC. V DO ART. 129 DA LEI
COMPLEMENTAR N. 100/2007 DE PERNAMBUCO. REMOÇÃO E
PROMOÇÃO DE MAGISTRADOS. IMPOSSIBILIDADE DE
PRECEDÊNCIA DA REMOÇÃO À PROMOÇÃO POR
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ANTIGUIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DE
TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO EFETIVO COMO CRITÉRIO DE
APURAÇÃO DE ANTIGUIDADE. INOBSERVÂNCIA DOS
CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NA LEI ORGÂNICA DA
MAGISTRATURA NACIONAL – LOMAN. CONTRARIEDADE AO
ART. 93 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES.
AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE PARA DECLARAR
INCONSTITUCIONAL O CAPUT DO ART. 119 E DO INC. V DO
ART. 129 DA LEI COMPLEMENTAR PERNAMBUCANA N. 100
/2007. (ADI 6771, Rel. Min. Cármen Lúcia,Tribunal Pleno, Publicação
01.12.2021, g.n)

EMENTA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME JURÍDICO DA
MAGISTRATURA. PROMOÇÃO. ARTIGO 92, III, “E”, DA
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO MATO GROSSO, COM
REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 46, DE
22 DE NOVEMBRO DE 2006. ALTERAÇÃO NÃO SUBSTANCIAL
DO PARÂMETRO DE CONTROLE. AÇÃO CONHECIDA. 
VIOLAÇÃO DA RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR PREVISTA
NO ART. 93, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. INSERÇÃO DE
CONDIÇÕES ESTRANHAS À FUNÇÃO JURISDICIONAL PARA A
CLASSIFICAÇÃO PELO CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE NA

 CARREIRA. AFRONTA AO ARTIGO 5º, CAPUT, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCONSTITUCIONALIDADE
MATERIAL. PRECEDENTES. CONFIRMAÇÃO DA MEDIDA
CAUTELAR. PROCEDÊNCIA. 1. Alteração parcial do parâmetro de
controle invocado – art. 93 – pelas Emendas Constitucionais n.º 45
/2004 e 103/2019. Ausência de inovação substancial. Precedentes. 2. O
art. 93, caput, da Constituição Federal reserva a lei complementar
nacional, de iniciativa deste Supremo Tribunal Federal, dispor sobre o
Estatuto da Magistratura. 3. Enquanto não editada referida lei
complementar, a uniformização do regime jurídico da magistratura
permanece sob a regência da Lei Complementar n.º 35/1979, a Lei
Orgânica da Magistratura Nacional – LOMAN. Precedentes. 4. O
poder constituinte decorrente imiscuiu-se em matéria própria do
Estatuto da Magistratura, em violação direta da reserva de lei
complementar nacional, de iniciativa desta Suprema Corte, nos termos
do art. 93, caput, da Constituição Federal. Inconstitucionalidade

 formal configurada.  Confirmação da medida cautelar. 5. Critério
externo à magistratura para a promoção por antiguidade, sem
justificativa para o discrímen. Tratamento mais favorável em afronta à
isonomia (art. 5º, caput, CF). Inconstitucionalidade material
reconhecida. 6. Ação direta conhecida e pedido julgado procedente,
para, tornando definitiva a medida cautelar deferida, declarar a
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inconstitucionalidade do art. 92, inciso III, “e”, da Constituição do
Estado do Mato Grosso, com redação dada pela Emenda
Constitucional n.º 46, de 22 de novembro de 2006.

(ADI 4042, Relator(a): ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em
11/11/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-227 DIVULG 17-11-2021
PUBLIC 18-11-2021. g.n.)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ORGANIZAÇÃO DA
MAGISTRATURA NACIONAL. LEI FEDERAL 11.697/2008.
CRITÉRIO DE DESEMPATE PARA AFERIÇÃO DA ANTIGUIDADE
DOS MAGISTRADOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS. TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO
EM QUALQUER CARGO PÚBLICO. INICIATIVA DE LEI
COMPLEMENTAR, RESERVADA AO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, PARA DISPOR SOBRE MATÉRIA ATINENTE AO
ESTATUTO DA MAGISTRATURA. INCOMPATIBILIDADE DO
CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA COM A LOMAN.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. CRITÉRIO ALHEIO À
FUNÇÃO JURISDICIONAL. OFENSA AO PRINCÍPIO DA
ISONOMIA. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. AÇÃO
DIRETA JULGADA PROCEDENTE.

1. É competência da União, mediante Lei Complementar de
iniciativa reservada ao SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, legislar
sobre a organização da magistratura nacional, reconhecida a
inconstitucionalidade formal de normas, ainda que federais, com
conteúdo em desacordo com as regras dispostas na lei orgânica da

 magistratura. Precedentes.
2. O art. 58, VI, da Lei 11.697/2008 exorbitou indevidamente do

estabelecido pela LOMAN, desprezando o critério da precedência na
carreira para efeito de promoção a entrância superior, em prol do
critério do tempo de exercício de qualquer função pública, e não
especificamente como magistrado. Inconstitucionalidade formal.
Precedentes.

3. É inválida a adoção de critérios alheios ao desempenho da
função jurisdicional para efeito de aferição da antiguidade do
magistrado na progressão e promoção na carreira. 

4. O tempo de serviço público, independentemente da atividade
anteriormente desempenhada, qualifica-se como discrímen
injustificável e possibilita tratamento desigual entre magistrados de
carreira, em ofensa ao art. 19, III, da CF, que veda o estabelecimento
de distinções entre brasileiros ou preferências entre si, e ao princípio
da isonomia (art. 5º, caput, da CF).

5. Ação Direta julgada procedente. (ADI 6779, Min. Rel. Alexandre
de Moraes, Tribunal Pleno, Publicação 03.09.2021, g.n)

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
ART. 170 DA LEI COMPLEMENTAR N. 10.845/2007 DA BAHIA.
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PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE DE MAGISTRADOS.
IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DE TEMPO DE
SERVIÇO PÚBLICO EFETIVO COMO CRITÉRIO DE APURAÇÃO
DE ANTIGUIDADE. INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS
ESTABELECIDOS NA LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA
NACIONAL – LOMAN. OFENSA AO ART. 93 DA CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE.

1. Até a edição da lei complementar prevista no caput do art. 93
da Constituição da República, compete exclusivamente à Lei Orgânica
da Magistratura dispor sobre a promoção, a remoção e o acesso de
magistrados aos cargos. Precedentes.

2. Ao estabelecer que aos magistrados aposentados que voltarem à
atividade terão contado, para efeito de antiguidade, o tempo de
serviço antes prestado ao Estado, o art. 170 da Lei n. 10.845/2007
contraria a Lei Orgânica da Magistratura Nacional – Loman, pela qual
determinada a precedência do juiz mais antigo na carreira para fins de
promoção por antiguidade, inovando, invalidamente, a ordem

 jurídica. Precedentes.
3. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente para

declarar inconstitucional o disposto no art. 170 da Lei n. 10.845/2007
da Bahia. (ADI 6781, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno,
Publicação 29.03.2022)

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
ART. 78, § 1º, INCS. III, IV E V, DA LEI COMPLEMENTAR
ESTADUAL N. 10/1996. PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE NA
MAGISTRARURA TOCANTINENSE. INOBSERVÂNCIA DOS
CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NA LEI ORGÂNICA DA
MAGISTRATURA NACIONAL – LOMAN. I MPOSSIBILIDADE DE
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO NO
ESTADO OU DE TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO.
CONTRARIEDADE AO ART. 93 DA CONSTITUIÇÃO DA

 REPÚBLICA. VALIDADE DA ADOÇÃO DO CRITÉRIO DE IDADE
PARA DESEMPATE: PRECEDENTE. CONFIRMAÇÃO DA MEDIDA
CAUTELAR DEFERIDA PARCIALMENTE À UNANIMIDADE.
AÇÃO DIRETA JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE PARA
DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 78, § 1º,
INCS. III E IV, DA LEI COMPLEMENTAR TOCANTINENSE N. 10
/1996.

(ADI 4462, Relator(a): CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado
em 18/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-196 DIVULG 13-09-
2016 PUBLIC 14-09-2016, g.n)

No caso, dispõe o art. 80, § 1º, I, da LOMAN:
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Art. 80 - A lei regulará o processo de promoção, prescrevendo a
observância dos critérios ele antigüidade e de merecimento,
alternadamente, e o da indicação dos candidatos à promoção por
merecimento, em lista tríplice, sempre que possível.

§ 1º - Na Justiça dos Estados:
I - apurar-se-ão na entrância a antigüidade e o merecimento, este

em lista tríplice, sendo obrigatória a promoção do Juiz que figurar
pela quinta vez consecutiva em lista de merecimento; havendo empate

 na antigüidade, terá precedência o Juiz mais antigo na carreira;

Como se lê, o tempo de serviço público, como previsto na norma
impugnada, é estranho aos critérios da LOMAN, sendo, pois, formalmente
inconstitucional.

Ante o exposto, voto pelo acolhimento parcial do pedido, e, na parte
conhecida, pela procedência, a fim de que seja declarada a
inconstitucionalidade da expressão "aquele que tiver maior tempo de
serviço público, ou, sucessivamente", do art. 174 e o inciso IV do §3º do art.
175 da Lei 6.564/2005, do Estado de Alagoas.

É como voto.


